
PUBLICADO NO DOE DE 14.06.2022 

RETIFICADO NO DOE DE 07.07.2022 

CONCURSO PROFESSOR DOUTOR EM DUAS FASES 

EDITAL EP/CONCURSOS Nº 100-2022 

ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE TÍTULOS E PROVAS VISANDO O 

PROVIMENTO DE 01 (UM) CARGO DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE 

ENGENHARIA DE TRANSPORTES DA ESCOLA POLITÉCNICA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

O Diretor da Escola Politécnica da Universidade de São Paulo torna público a todos os 

interessados que, de acordo com o decidido pela Congregação em sessão extraordinária 

realizada em 02/06/2022, estarão abertas, pelo prazo de 90 (noventa) dias, com início às 09 

horas (horário de Brasília) do dia 15/06/2022 e término às 17 horas (horário de Brasília) do dia 

12/09/2022, as inscrições ao concurso público de títulos e provas para provimento de 01 (um) 

cargo de Professor Doutor, referência MS-3, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à 

Pesquisa, claro/cargo nº 1235583, com o salário de R$ 13.357,25 (mês), junto ao 

Departamento de Engenharia de Transportes,  na área de conhecimento “Planejamento e 

Operação de Transportes - Smart Mobility”, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do 

Regimento Geral da USP, e o respectivo programa que segue: 

ESPECIALIDADE: Planejamento e Operação de Transportes - Smart Mobility 
 

 

A. DISCIPLINAS EM QUE SE BASEIA O PROGRAMA: 
 

PTR3431 “Planejamento e Operação de Transportes” 

PTR3432 “Aeroportos” 

PTR3439 “Transporte e Meio Ambiente” 

PTR3514 “Sistemas Inteligentes de Transportes” 

PTR3531 “Engenharia de Tráfego” 

PTR3532 “Transporte Público Urbano” 

PTR3533 “Logística e Gestão da Cadeia de Suprimentos” 

PTR5732 “Análise e Avaliação de Sistemas de Transportes” 

PTR5789 “Planejamento de Transportes Urbanos” 
 
 

B. PROGRAMA: 
 

1. Sistemas de Transporte: visão sistêmica; capacidade e nível de serviço; custos e tarifas; 
planejamento estratégico, tático e operacional; terminais de transporte; modelos de 
previsão de demanda; avaliação socioeconômica e ambiental de projetos. 

2. Sistemas Logísticos: planejamento e operação; localização, dimensionamento e 
operação de instalações; projeto de redes; roteirização de veículos; gestão da cadeia 
logística.  



3. Transporte Público Urbano de Passageiros: características dos principais modos; 
noções sobre projeto de redes; planejamento e programação da operação. 

4. Engenharia de Tráfego: noções de teoria do fluxo de tráfego; capacidade e nível de 
serviço; análise operacional de vias e interseções urbanas; simulação de tráfego; segurança 
viária.  

5. Sistemas Inteligentes de Transportes. Aplicações em Transporte Público Urbano de 
Passageiros e em Engenharia de Tráfego. 

6. Modelos de otimização e heurísticos e de simulação aplicados a Engenharia de 
Transportes e Sistemas Logísticos.  

7. Modelos estatísticos, métodos e técnicas para extração, tratamento e análise de 
informações de grandes volumes de dados (Big Data Analytics e Data Science) aplicados a 
problemas em Engenharia de Transportes. 

8. Inteligência Artificial: principais métodos e técnicas e suas aplicações à Engenharia de 
Transportes.  

9. Smart Mobility: novas tecnologias, novos métodos de planejamento e programação e 
novos arranjos operacionais e organizacionais na área de Transportes de Passageiros e 
Cargas. 

 

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, notadamente o da impessoalidade, 

bem como pelo disposto no Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e no 

Regimento da Escola Politécnica da USP. 

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusivamente, por meio do link 

https://uspdigital.usp.br/gr/admissao no período acima indicado, devendo o candidato 

apresentar requerimento dirigido ao Diretor da Escola Politécnica da USP, contendo dados 

pessoais e área de conhecimento (especialidade) do Departamento a que concorre, 

anexando os seguintes documentos: 

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos publicados, das atividades 

realizadas pertinentes ao concurso e das demais informações que permitam avaliação de 

seus méritos, em formato digital; 

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado pela USP, por ela reconhecido 

ou de validade nacional; 

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos do sexo masculino; 

IV – título de eleitor; 

V – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstanciada emitidas pela Justiça 

Eleitoral há menos de 30 dias do início do período de inscrições; 

VI – comprovação de vacinação contra a Covid-19 (esquema vacinal completo) e de 

eventuais doses de reforço. 

VII - prova de que é portador de diploma de Graduação em Engenharia outorgado pela 

USP, por ela reconhecido ou de validade nacional.  No caso de graduação distinta de 

Engenharia, o título de Doutor deve ser em Engenharia de Transportes ou correlata. 

https://uspdigital.usp.br/gr/admissao


§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no inciso I, tais como maquetes, 

obras de arte ou outros materiais que não puderem ser digitalizados deverão ser 

apresentados até o último dia útil que antecede o início do concurso. 

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens constantes do memorial links de 

Dropbox ou Google Drive ou qualquer outro remetendo a página passível de alteração 

pelo próprio candidato. 

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa sem informação sobre 

homologação quando a concessão do título de Doutor depender dessa providência no 

âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já ciente de que neste 

caso a ausência de comprovação sobre tal homologação implicará o indeferimento de sua 

inscrição. 

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados das exigências referidas nos 

incisos III e IV, desde que as tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial. 

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das exigências dos incisos III, IV e V, 

devendo comprovar que se encontram em situação regular no Brasil. 

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e indicado para o preenchimento do 

cargo só poderá tomar posse se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 

exercício de atividade remunerada no Brasil. 

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de necessidades especiais deverão 

apresentar solicitação para que se providenciem as condições necessárias para a 

realização das provas. 

§ 8º - Para fins do inciso VI, ressalvado o disposto no § 9º, serão aceitos como 

comprovante: 

1. o cartão físico de vacinação fornecido no posto onde a pessoa foi vacinada; 

2. o certificado nacional de vacinação de Covid-19, disponível no aplicativo ou na versão 

web do Conecte SUS Cidadão (https://conectesus.saude.gov.br/home); 

3. o certificado digital de vacinação contra a Covid-19 disponível no aplicativo Poupatempo 

Digital; 

4. eventuais passaportes da vacina instituídos pelo Poder Público, desde que seja possível 

verificar sua autenticidade. 

§ 9º - Excepcionalmente, caso o candidato esteja dispensado de receber vacinas contra a 

Covid-19 por razões médicas, deverá apresentar documentação apta a comprovar a 

dispensa, a qual será analisada pelas instâncias competentes da Universidade, indeferindo-

se a inscrição na hipótese de a documentação não se prestar à dispensa pretendida. 

§ 10 - É de integral responsabilidade do candidato a realização do upload de cada um de 

seus documentos no campo específico indicado pelo sistema constante do link 

https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que a 

https://uspdigital.usp.br/gr/admissao


realização de upload de documentos em ordem diversa da ali estabelecida implicará o 

indeferimento de sua inscrição. 

§ 11 - É de integral responsabilidade do candidato a apresentação de seus documentos em 

sua inteireza (frente e verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 

que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade de upload de 

documento incompleto ou ilegível, sua inscrição será indeferida. 

§ 12 - Não será admitida a apresentação extemporânea de documentos pelo candidato, 

ainda que em grau de recurso. 

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação da Escola Politécnica da USP em seu aspecto 

formal, publicando-se a decisão em edital. 

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo de trinta a cento e vinte dias, a 

contar da data da publicação no Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de 

acordo com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP. 

3. O concurso será realizado segundo critérios objetivos, em duas fases, por meio de 

atribuição de notas em provas, assim divididas: 

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 01; 

2ª fase – I) julgamento do memorial com prova pública de arguição - peso 01; 

II) prova didática - peso 01. 

§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das provas será publicada no Diário 

Oficial do Estado. 

§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário estabelecido não poderão 

realizar as provas. 

§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, é obrigatória a comprovação de 

vacinação contra a Covid-19 (esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço 

em todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, ficando eliminados os 

candidatos que não atenderem a essa exigência. 

I – Primeira fase: PROVA ESCRITA – Caráter Eliminatório 

4. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral e doutrinária, será realizada de 

acordo com o disposto no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP. 

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com base no programa do concurso e 

dela dará conhecimento aos candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do 

ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras atividades nesse 

período; 

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, imediatamente após tomar 

conhecimento de seus enunciados, se entender que não pertencem ao programa do 



concurso, cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a procedência da 

alegação; 

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de cinco horas de duração da prova; 

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será permitida a consulta a livros, 

periódicos e outros documentos bibliográficos; 

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta poderão ser utilizadas no 

decorrer da prova, devendo ser feitas em papel rubricado pela comissão e anexadas ao 

texto final; 

VI – O candidato poderá utilizar microcomputador para a realização da prova escrita, 

mediante solicitação por escrito à comissão julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 

5/9/2001, e decisão da Congregação da Escola Politécnica da USP em sessão de 

28/02/2020. 

VII – a prova, que será lida em sessão pública pelo candidato, deverá ser reproduzida em 

cópias que serão entregues aos membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão; 

VIII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos membros da comissão julgadora; 

IX – serão considerados habilitados para a 2ª fase os candidatos que obtiverem, da maioria 

dos membros da comissão julgadora, nota mínima sete; 

X – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, as notas recebidas pelos 

candidatos. 

5. Participarão da segunda fase somente os candidatos aprovados na primeira fase. 

II – Segunda fase: PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGAMENTO DO MEMORIAL E 

PROVA DIDÁTICA (e outra prova, conforme regulamentada no Regimento da Unidade) 

PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGAMENTO DO MEMORIAL 

6. O julgamento do memorial, expresso mediante nota global, incluindo arguição e avaliação, 

deverá refletir o mérito do candidato. 

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão apreciará: 

I – produção científica, literária, filosófica ou artística; 

II – atividade didática universitária; 

III – atividades relacionadas à prestação de serviços à comunidade; 

IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso; 

V - diplomas e outras dignidades universitárias. 

PROVA DIDÁTICA  



7. A prova didática será pública, com a duração mínima de quarenta e máxima de sessenta 

minutos, e versará sobre o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 

termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP. 

I – a comissão julgadora, com base no programa do concurso, organizará uma lista de dez 

pontos, da qual os candidatos tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 

ponto; 

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, imediatamente após tomar 

conhecimento de seus enunciados, se entender que não pertencem ao programa do 

concurso, cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a procedência da 

alegação; 

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas após o sorteio do ponto as 

quais serão de livre disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 

realização de outras atividades; 

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que julgar necessário; 

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos em grupos de, no máximo, 

três, observada a ordem de inscrição, para fins de sorteio e realização da prova; 

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a Comissão Julgadora deverá 

interromper o candidato; 

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º minuto de prova, deverão os 

examinadores conferir nota zero ao candidato na respectiva prova. 

JULGAMENTO DA 2ª FASE 

8. Ao término da apreciação das provas, cada candidato terá de cada examinador uma nota 

final que será a média ponderada das notas por ele conferidas nas duas fases, observados 

os pesos mencionados no item 3. 

9. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com aproximação até a primeira casa 

decimal. 

10. A nota obtida pelo candidato aprovado na prova escrita irá compor a média final da 

segunda fase, com peso 01. 

11. O resultado do concurso será proclamado pela comissão julgadora imediatamente após 

seu término, em sessão pública. 

12. Serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem, da maioria dos 

examinadores, nota final mínima sete. 

13. A indicação dos candidatos será feita por examinador, segundo as notas por ele conferidas. 

14. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o maior número de indicações da 

comissão julgadora. 



15. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprovação em exame médico realizado pelo 

Departamento de Perícias Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 

nº 10.261/68. 

16. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim como as demais providências 

decorrentes, serão regidas pelos termos da Resolução nº 7271 de 2016. 

17. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatício exclusivo com a USP, nos termos 

do artigo 197 do Regimento Geral da USP. 

18. O concurso terá validade imediata e será proposto para nomeação somente o candidato 

indicado para o cargo posto em concurso. 

19. O candidato será convocado para posse pelo Diário Oficial do Estado. 

20. Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao concurso, encontram-se à 

disposição dos interessados no Serviço de Órgãos Colegiados e Concursos da Escola 

Politécnica da USP, localizado no Edifício Engenheiro Mario Covas Júnior (prédio da 

Administração da EPUSP), na Avenida Professor Luciano Gualberto nº380 - Travessa do 

Politécnico, Cidade Universitária, São Paulo/SP ou pelo e-mail: svorcc.poli@usp.br. 

 

ANEXO – RESUMO EM INGLÊS DO EDITAL EP/CONCURSOS Nº 100-2022 

 

OPENING OF APPLICATIONS FOR THE PUBLIC TENDER AND EXAMINATION OF TITLES AND OTHER 

EXAMS FOR THE PROVISION OF  01 (ONE) POSITION OF DOCTOR ASSISTANT PROFESSOR IN                   

THE DEPARTMENT OF TRANSPORTATION ENGINEERING OF THE POLYTECHNIC COLLEGE OF THE 

UNIVERSITY OF SÃO PAULO. 

Examination in 02 phases 

 

AREA OF STUDY: “TRANSPORT PLANNING AND OPERATIONS: SMART MOBILITY” 

The Department of Transportation Engineering (PTR) at Escola Politécnica (Polytechnic College 

of Engineering) of the University of São Paulo invites applications for a full-time, tenure-track 

Assistant Professor position with a focus on ‘smart mobility’ within the field of transport 

planning and operations. 

The scope of the position is broad; however, we are particularly interested in candidates who 

have the vision to develop research scholarship beyond the traditional tenets of transport 

planning and operations, with emphasis and focus on developing and leading initiatives in the 

field of ‘smart mobility’. 

mailto:svorcc.poli@usp.br


236 – São Paulo, 132 (116) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I terça-feira, 14 de junho de 2022

no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Escola Politécnica da USP, 
contendo dados pessoais e área de conhecimento (especialida-
de) do Departamento a que concorre, anexando os seguintes 
documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-

da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

VI – comprovação de vacinação contra a Covid-19 (esque-
ma vacinal completo) e de eventuais doses de reforço.

VII - prova de que é portador de diploma de Graduação 
em Engenharia outorgado pela USP, por ela reconhecido ou de 
validade nacional. No caso de graduação distinta de Engenharia, 
o título de Doutor deve ser em Engenharia de Transportes ou 
correlata.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 8º - Para fins do inciso VI, ressalvado o disposto no § 9º, 
serão aceitos como comprovante:

1. o cartão físico de vacinação fornecido no posto onde a 
pessoa foi vacinada;

2. o certificado nacional de vacinação de Covid-19, dispo-
nível no aplicativo ou na versão web do Conecte SUS Cidadão 
(https://conectesus.saude.gov.br/home);

3. o certificado digital de vacinação contra a Covid-19 
disponível no aplicativo Poupatempo Digital;

4. eventuais passaportes da vacina instituídos pelo Poder 
Público, desde que seja possível verificar sua autenticidade.

§ 9º - Excepcionalmente, caso o candidato esteja dispen-
sado de receber vacinas contra a Covid-19 por razões médicas, 
deverá apresentar documentação apta a comprovar a dispensa, 
a qual será analisada pelas instâncias competentes da Universi-
dade, indeferindo-se a inscrição na hipótese de a documentação 
não se prestar à dispensa pretendida.

§ 10 - É de integral responsabilidade do candidato a rea-
lização do upload de cada um de seus documentos no campo 
específico indicado pelo sistema constante do link https://uspdi-
gital.usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de 
que a realização de upload de documentos em ordem diversa 
da ali estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 11 - É de integral responsabilidade do candidato a 
apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente e 
verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente 
de que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual 
irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, 
sua inscrição será indeferida.

§ 12 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação da Escola 
Politécnica da USP em seu aspecto formal, publicando-se a 
decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 01;
2ª fase – - I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 01;
II) prova didática - peso 01.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência.

I – Primeira fase: PROVA ESCRITA – Caráter Eliminatório
4. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 

e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no art. 
139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – O candidato poderá utilizar microcomputador para a 
realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
comissão julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001, 
e decisão da Congregação da Escola Politécnica da USP em 
sessão de 28/02/2020.

VII – a prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VIII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da comissão julgadora;

do processo seletivo para a contratação de 1 (um) docente por 
prazo determinado, como Professor Contratado III (Professor 
Doutor MS-3.1), junto ao Departamento de Enfermagem Geral 
e Especializada, áreas de conhecimento: “Enfermagem Clínica”, 
nos termos do Edital EERP/ATAc 034/2022 de Abertura de Pro-
cesso Seletivo, publicado no D.O.E de 28/05/2022, para o qual 
tiveram suas inscrições deferidas os candidatos portadores do 
título de Doutor: nº 1 - Rosana Aparecida Pereira; nº 2- Plinio 
Tadeu Istilli; nº 3- Cristina Yuri Nakata Hara; nº 4- Noélle de 
Oliveira Freitas e nº 5- Maria Cristina Mendes De Almeida Cruz.

A Comissão de Seleção estará constituída dos seguintes 
Membros Efetivos: Profª Drª Thais de Oliveira Gozzo- Presi-
dente - Professor Associado do Departamento de Enfermagem 
Materno-Infantil e Saúde Pública da EERP/USP; Profª Drª Mayra 
Gonçalves Menegueti - Professor Doutor do Departamento 
de Enfermagem Geral e Especializada da EERP/USP; Profª Drª 
Lucilene Cardoso - Professor Associado do Departamento de 
Enfermagem Psiquiátrica e Ciências Humanas da EERP/USP 
e Membros Suplentes: Profª Drª Maria Cândida de Carvalho 
Furtado - Professor Associado do Departamento de Enfermagem 
Materno-Infantil e Saúde Pública da EERP/USP; Profª Drª Soraia 
Assad Nasbine Rabeh - Professor Doutor do Departamento de 
Enfermagem Geral e Especializada da EERP/USP e Profª Drª Ana 
Carolina Guidorizzi Zanetti - Professor Doutor do Departamento 
de Enfermagem Psiquiátrica e Ciências Humanas da EERP/USP.

Ficam, pelo presente edital, convocados os candidatos e a 
Comissão de Seleção acima mencionadas.

O link de acesso será enviado aos candidatos e aos mem-
bros da Comissão de Seleção por e-mail até o dia anterior ao 
início do Processo Seletivo.

As partes públicas do certame poderão ser acompanhadas 
pelo público pelo canal da Escola de Enfermagem de Ribeirão 
Preto no Youtube. O cronograma do processo seletivo será 
divulgado no dia 20 de junho de 2022.

 Edital EERP/ATAc 044/2022
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Terá início no dia 20 de junho de 2022, às 8 horas, por 

sistema de videoconferência, a segunda etapa de avaliações 
do processo seletivo para a contratação de 1 (um) docente por 
prazo determinado, como Professor Contratado II (MS-2, para os 
contratados com título de Mestre), junto ao Departamento de 
Enfermagem Psiquiátrica e Ciências Humanas, área de conhe-
cimento: “Educação Profissional em Enfermagem”, nos termos 
do Edital EERP/ATAc 032/2022 de Abertura de Processo Seletivo, 
publicado no D.O.E de 28/05/2022, para o qual tiveram suas 
inscrições deferidas as candidatas portadoras do título de Mes-
tre: nº 1- Ellen Cristina Gondim e nº 2 - Gabriela Maria Prebill.

A Comissão de Seleção estará constituída dos seguintes 
Membros Efetivos: Profª Drª Marlene Fagundes Carvalho Gon-
çalves – Presidente - Professor Associado do Departamento 
de Enfermagem Psiquiátrica e Ciências Humanas da EERP/
USP; Profª Drª Tauani Zampieri Cardoso - Professor Doutor do 
Departamento de Enfermagem Materno-Infantil e Saúde Pública 
da EERP/USP e Profª Drª Simone de Godoy Costa - Professor 
Doutor do Departamento de Enfermagem Geral e Especializada 
da EERP/USP. Membros Suplentes: Profª Drª Natália Priolli Jora 
Pegoraro - Professor Doutor do Departamento de Enfermagem 
Psiquiátrica e Ciências Humanas da EERP/USP; Profª Drª Luciana 
Mara Monti Fonseca - Professor Associado do Departamento 
de Enfermagem Materno-Infantil e Saúde Pública da EERP/
USP e Profª Drª Fabiana Bolela de Souza - Professor Doutor do 
Departamento de Enfermagem Geral e Especializada da EERP/
USP Ficam, pelo presente edital, convocadas as candidatas e a 
Comissão de Seleção acima mencionadas.

O link de acesso será enviado às candidatas e aos membros 
da Comissão de Seleção por e-mail em até um dia antes do início 
do Processo Seletivo.

As partes públicas do certame poderão ser acompanhadas 
pelo público pelo canal da Escola de Enfermagem de Ribeirão 
Preto no Youtube. O cronograma do processo seletivo será 
divulgado no dia 20 de junho de 2022. 

 ESCOLA POLITÉCNICA
 CONCURSO PROFESSOR DOUTOR EM DUAS FASES
EDITAL EP/CONCURSOS Nº 100-2022
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE 
ENGENHARIA DE TRANSPORTES DA ESCOLA POLITÉCNICA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor da Escola Politécnica da Universidade de São 
Paulo torna público a todos os interessados que, de acordo 
com o decidido pela Congregação em sessão extraordinária 
realizada em 02/06/2022, estarão abertas, pelo prazo de 90 
(noventa) dias, com início às 09 horas (horário de Brasília) do 
dia 15/06/2022 e término às 17 horas (horário de Brasília) do dia 
12/09/2022, as inscrições ao concurso público de títulos e provas 
para provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, refe-
rência MS-3, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa, claro/cargo nº 1235583, com o salário de R$ 13.357,25 
(mês), junto ao Departamento de Engenharia de Transportes, na 
área de conhecimento “Planejamento e Operação de Transpor-
tes - Smart Mobility”, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do 
Regimento Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

ESPECIALIDADE: Planejamento e Operação de Transportes 
- Smart Mobility

A. DISCIPLINAS EM QUE SE BASEIA O PROGRAMA:
PTR3431 “Planejamento e Operação de Transportes”
PTR3432 “Aeroportos”
PTR3439 “Transporte e Meio Ambiente”
PTR3514 “Sistemas Inteligentes de Transportes”
PTR3531 “Engenharia de Tráfego”
PTR3532 “Transporte Público Urbano”
PTR3533 “Logística e Gestão da Cadeia de Suprimentos”
PTR5732 “Análise e Avaliação de Sistemas de Transportes”
PTR5789 “Planejamento de Transportes Urbanos”
B. PROGRAMA:
1. Sistemas de Transporte: visão sistêmica; capacidade e 

nível de serviço; custos e tarifas; planejamento estratégico, táti-
co e operacional; terminais de transporte; modelos de previsão 
de demanda; avaliação socioeconômica e ambiental de projetos.

2. Sistemas Logísticos: planejamento e operação; localiza-
ção, dimensionamento e operação de instalações; projeto de 
redes; roteirização de veículos; gestão da cadeia logística.

3. Transporte Público Urbano de Passageiros: características 
dos principais modos; noções sobre projeto de redes; planeja-
mento e programação da operação.

4. Engenharia de Tráfego: noções de teoria do fluxo de trá-
fego; capacidade e nível de serviço; análise operacional de vias 
e interseções urbanas; simulação de tráfego; segurança viária.

5. Sistemas Inteligentes de Transportes. Aplicações em 
Transporte Público Urbano de Passageiros e em Engenharia 
de Tráfego.

6. Modelos de otimização e heurísticos e de simulação 
aplicados a Engenharia de Transportes e Sistemas Logísticos.

7. Modelos estatísticos, métodos e técnicas para extração, 
tratamento e análise de informações de grandes volumes de 
dados (Big Data Analytics e Data Science) aplicados a problemas 
em Engenharia de Transportes.

8. Inteligência Artificial: principais métodos e técnicas e suas 
aplicações à Engenharia de Transportes.

9. Smart Mobility: novas tecnologias, novos métodos de 
planejamento e programação e novos arranjos operacionais e 
organizacionais na área de Transportes de Passageiros e Cargas.

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento da Escola Politécnica da USP.

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 

16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alte-
rações), e considerando a não ocorrência de candidatos inscritos 
e/ou aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 5037 – DESENVOLVI-
MENTO DE SISTEMAS(Desenvolvimento de Sistemas Integrado 
ao Ensino Médio (ETIM)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERRUCIO HUMBERTO 

GAZZETTA – NOVA ODESSA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 234/16/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC– 2022/17725

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
13/06/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERRUCIO HUM-
BERTO GAZZETTA, da cidade de NOVA ODESSA, no uso das atri-
buições e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º 
da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
5047 – PROGRAMAÇÃO WEB II(Desenvolvimento de Sistemas 
Integrado ao Ensino Médio (ETIM)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ISABEL – SANTA 

ISABEL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 219/49/2022 – PROCESSO Nº 
2022/18815

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
13/06/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA 
ISABEL, da cidade de SANTA ISABEL, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e 
considerando a não ocorrência de candidatos inscritos e/ou 
aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 3246 – APLICATIVOS 
INFORMATIZADOS (PARA A HABILITAÇÃO ADMINISTRAÇÃO)
(Administração Integrado ao Ensino Médio (ETIM)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA ISABEL – SANTA 

ISABEL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 219/50/2022 – PROCESSO Nº 
2022/18828

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
13/06/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SANTA 
ISABEL, da cidade de SANTA ISABEL, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e 
considerando a não ocorrência de candidatos inscritos e/ou 
aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 5262 – INTERFACES WEB 
I(Informática para Internet Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado) – MTec–PI).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ LUIZ VIANA 

COUTINHO – JALES
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 073/44/2022 – PROCESSO Nº 
2022/21511

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
13/06/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DOUTOR JOSÉ 
LUIZ VIANA COUTINHO, da cidade de JALES, no uso das atribui-
ções e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e consi-
derando a não ocorrência de candidatos inscritos e/ou aprova-
dos e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado 
no componente curricular 405 – GEOGRAFIA (BASE NACIONAL 
COMUM) (Agropecuária Integrado ao Ensino Médio (ETIM)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO – CERQUILHO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 248/18/2022 – PROCESSO Nº 
PRC–2022/21870

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
13/06/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO, 
da cidade de CERQUILHO, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e considerando a 
não ocorrência de candidatos inscritos e/ou aprovados e/ou os 
ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado no com-
ponente curricular 5617 – PLANEJAMENTO DO PROCESSO DE 
SUPRIMENTOS(Logística).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA DE MORAES 

– ITAPETININGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 261/31/2022 – PROCESSO Nº 
525621/202225

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
13/06/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DARCY PEREIRA 
DE MORAES, da cidade de ITAPETININGA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e 
considerando a não ocorrência de candidatos inscritos e/ou 
aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo Sim-
plificado no componente curricular 85 – ARTE(S) (BNC/ BNCC/ 
ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)(Ensino Médio (BNCC/ ETIM/ 
MTec/ EM com Ênfases/ Itinerários Formativos/ PD)).

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
 Edital CSCRH-SP 77/2022
CONVOCAÇÃO
A Escola de Comunicações e Artes da USP convoca o can-

didato PEDRO LUIZ CÔRTES a entrar em contato com o Centro 
de Serviços Compartilhados em Recursos Humanos, sito a Rua 
da Praça do Relógio, 109, Bloco K, Térreo – Cidade Universitária, 
São Paulo - SP (e-mail: rhsaopaulo@usp.br) no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao da presente 
publicação, munido de todos os documentos, para dar anda-
mento a sua nomeação como Professor Titular, Cargo: 1028561, 
referência MS-6, em RDIDP, junto ao Departamento de Informa-
ção e Cultura, na área de “Ciências da Informação”, conforme 
Edital nº 02-2020-ECA de Abertura de Inscrições e Comunicado 
da Diretoria de Reabertura das Inscrições no D.O.E.05.01.2022 
e Resultado Final/Classificação e Homologação publicado no 
D.O.E de 10.06.2022.

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO 
PRETO
 Edital EERP/ATAc 043/2022
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Terá início no dia 20 de junho de 2022, às 8 horas, por 

sistema de videoconferência, a primeira etapa de avaliações 

e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e consi-
derando a não ocorrência de candidatos inscritos e/ou aprova-
dos e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado 
no componente curricular 935 – QUÍMICA (BNCC/ ETIM / MTEC 
/ EM COM ÊNFASES)(Agropecuária Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO FRANCISCO 

FRANCO – RANCHARIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 058/03/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/17451

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
13/06/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO 
FRANCISCO FRANCO, da cidade de RANCHARIA, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio do § 1º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas 
alterações), HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no 
componente curricular 5423 – PLANEJAMENTO DOS PROCES-
SOS COMERCIAIS(Administração).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL RAPHAEL BRAN-

DÃO – BARRETOS
ETEC CEL RAPHAEL BRANDAO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 108/29/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/15845

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
13/06/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL 
RAPHAEL BRANDÃO, da cidade de BARRETOS, no uso das atri-
buições e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º 
da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente curri-
cular 5438 – ANÁLISES DE ENSAIOS QUANTITATIVOS(Açúcar 
e Álcool).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL RAPHAEL BRAN-

DÃO – BARRETOS
ETEC CEL RAPHAEL BRANDAO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 108/30/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/15850

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
13/06/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL 
RAPHAEL BRANDÃO, da cidade de BARRETOS, no uso das atri-
buições e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º 
da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e con-
siderando a não ocorrência de candidatos inscritos e/ou aprova-
dos e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo Simplificado 
no componente curricular 85 – ARTE(S) (BNCC/ ETIM / MTEC / 
EM COM ÊNFASES)(Administração Integrado ao Ensino Médio 
(MTec – Programa Novotec Integrado) – MTec–PI).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR – MONTE 

MOR
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 198/19/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/18724

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
13/06/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE MONTE MOR, 
da cidade de MONTE MOR, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e republicada 
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMOLOGA o 
Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 5429 – 
ESTUDOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA(Administração).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTONIO DE PÁDUA CARDO-

SO – BATATAIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 030/11/2022 – PROCESSO Nº 
2022/18049

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
13/06/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTONIO DE 
PÁDUA CARDOSO, da cidade de BATATAIS, no uso das atribui-
ções e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e 
considerando a não ocorrência de candidatos inscritos e/ou 
aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo Sim-
plificado no componente curricular 649 – MATEMÁTICA (BASE 
NACIONAL COMUM) (Ensino Médio (BNCC/ ETIM/ MTec/ EM 
com Ênfases/ Itinerários Formativos/ PD)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTONIO DE PÁDUA CARDO-

SO – BATATAIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 030/12/2022 – PROCESSO Nº 
2022/18051

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
13/06/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTONIO DE 
PÁDUA CARDOSO, da cidade de BATATAIS, no uso das atribui-
ções e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e 
considerando a não ocorrência de candidatos inscritos e/ou 
aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 298 – EDUCAÇÃO FÍSICA 
(BASE NACIONAL COMUM)(Ensino Médio (BNCC/ ETIM/ MTec/ 
EM com Ênfases/ Itinerários Formativos/ PD)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTONIO DE PÁDUA CARDO-

SO – BATATAIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 030/13/2022 – PROCESSO Nº 
2022/18052

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
13/06/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTONIO DE 
PÁDUA CARDOSO, da cidade de BATATAIS, no uso das atribui-
ções e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), 
HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente 
curricular 539 – LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA – INGLÊS 
(PARTE DIVERSIFICADA) (Ensino Médio (BNCC/ ETIM/ MTec/ EM 
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10. A nota obtida pelo candidato aprovado na prova escrita 
irá compor a média final da

segunda fase, com peso 2,0.
11. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 

julgadora imediatamente
após seu término, em sessão pública.
12. Serão considerados habilitados os candidatos que obti-

verem, da maioria dos
examinadores, nota final mínima sete.
13. A indicação dos candidatos será feita por examinador, 

segundo as notas por ele
conferidas.
14. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 

o maior número de indicações
da comissão julgadora.
15. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-

ção em exame médico
realizado pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado 

– DPME, nos termos
do Artigo 47, VI, da Lei nº 10.261/68.
16. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 

como as demais providências
decorrentes, serão regidas pelos termos da Resolução nº 

7271 de 2016.
17. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-

cio exclusivo com a USP,
nos termos do artigo 197 do Regimento Geral da USP.
18. O concurso terá validade imediata e será proposto para 

nomeação somente o
candidato indicado para o cargo posto em concurso.
19. O candidato será convocado para posse pelo Diário 

Oficial do Estado.
20. Maiores informações, bem como as normas pertinentes 

ao concurso, encontram-se
à disposição dos interessados na Assistência Técnica Aca-

dêmica do Instituto de
Química de São Carlos da Universidade de São Paulo, 

Avenida Trabalhador São-
carlense, 400, São Carlos – SP, e-mail acad@iqsc.usp.br.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 SECRETARIA GERAL
 PROCESSO SELETIVO SUMÁRIO
COLÉGIO TECNICO DE LIMEIRA
EDITAL
Edital do Processo Sumário de Seleção, para admissão 

temporária de docente, na Carreira de Professor do Magistério 
Secundário Técnico - MST - do Colégio Técnico de Limeira, da 
Universidade Estadual de Campinas, em jornada de 40 (quaren-
ta) horas semanais, para o Departamento de Ciências Humanas 
e Linguagens, disciplinas de Inglês e Inglês Técnico.

I – DAS VAGAS
1. O número de vagas abertas neste Processo Seletivo é de 

01 (uma) vaga, em que o candidato aprovado será contratado, 
em caráter emergencial, em substituição a docente afastada, 
por prazo não superior a 365 dias (trezentos e sessenta e cinco 
dias) ou enquanto perdurar a o afastamento da docente, o 
que acontecer primeiro, no Regime Geral da Previdência, nos 
termos do artigo 40, §13 da Constituição Federal, na jornada 
de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais. A contratação se 
dará na Carreira do Magistério Secundário Técnico (MST), com 
enquadramento na categoria e nível inicial da carreira – MST-II-
-C, de acordo com o disposto no artigo 4º da Deliberação CAD 
A-003/2018 de 05/06/2018.

2. Os resultados do presente processo poderão ser utiliza-
dos para preenchimento de eventual vaga na área deste Edital, 
que surgir durante seu prazo de validade.

3. A vaga se refere às disciplinas de Inglês e Inglês Técnico, 
do Departamento de Ciências Humanas e Linguagens.

4. A ementa da disciplina a que se refere este processo está 
relacionada no Anexo 1 deste Edital.

II – DO PERFIL DESEJADO DOS CANDIDATOS
5. O candidato deverá comprovar obrigatoriamente, atra-

vés dos documentos de inscrição, ser portador da titulação de 
Licenciatura Plena em Inglês ou Licenciatura em Letras com 
habilitação em Inglês.

6. O candidato deverá aceitar, no ato da inscrição, o termo 
de conhecimento das regras do processo seletivo sumário e das 
exigências da carga horária de trabalho, inerentes à vaga.

7. O candidato deverá ter disponibilidade para assumir 
as atividades nos períodos manhã e tarde e noite, de segunda 
a sexta-feira, e no período diurno aos sábados, no horário já 
definido no Anexo 3.

8. O candidato não pode ter tido contrato de trabalho 
temporário nos últimos 6 meses com a Universidade Estadual 
de Campinas, nos termos do artigo 452 da CLT.

III – DA COMISSÃO JULGADORA
9. A Comissão Julgadora será constituída de 3 (três) mem-

bros indicados pelo Diretor Geral do Colégio Técnico de Limeira 
da UNICAMP.

IV – DAS INSCRIÇÕES
10. A inscrição deverá ser feita pelo próprio interessado 

através do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/for-
mulario/297, a partir das 8h00 do dia 15/06/2022 (quarta-feira) 
até as 23h59 do dia 22/06/2022 (quarta-feira).

10.1 - Ao efetivar sua inscrição o candidato manifesta sua 
ciência quanto ao conhecimento e a aceitação das regras da 
seleção, das exigências específicas relativas à carga horária de 
trabalho e das normas internas de contratação.

11. Não serão admitidas inscrições enviadas via postal, via 
fac-símile ou correio eletrônico, nem inscrições condicionais ou 
apresentadas fora do prazo estabelecido, apenas as enviadas 
conforme informações constantes no item 9.

12. Para inscrição, o candidato deverá inserir os documentos 
abaixo relacionados (frente e verso), em campo específico no 
formulário de inscrição:

I - prova de que é portador da titulação exigida no item 
5 deste Edital, através de diploma, com indicação do registro 
(frente e verso);

II - prova de experiência profissional e/ou docente na área 
deste Edital, se houver;

III - cópias dos documentos de identificação pessoal com 
foto;

IV - Curriculum Vitae et studiorum atualizado, relacionando 
formação e titulação acadêmicas, produção técnico-científica, 
participação em eventos técnico-científicos na área de atuação, 
trabalhos e artigos publicados e experiência profissional docente 
e não docente;

V - cópias de todos os documentos comprobatórios da 
titulação acadêmica e da experiência profissional docente e/ou 
não docente na área a que concorre.

12.1 - A documentação, digitalizada em arquivo no formato 
PDF deverá ter, no máximo, 10 MB.

13. O candidato poderá aditar, instruir ou completar seus 
documentos até a data fixada para o encerramento das inscri-
ções, desde que ela esteja como rascunho, após confirmada a 
inscrição não poderá ser modificada.

14. A inscrição no Processo Seletivo somente será efetivada 
se o candidato apresentar, até a data fixada para o encerramen-
to das inscrições, todos os documentos previstos neste Edital.

15. Recebida a documentação, a Comissão Julgadora anali-
sará as inscrições apresentadas, para deferir as que atenderem 
às exigências do Edital.

16. Os candidatos cujas inscrições tenham sido deferidas 
serão notificados por publicação no site do COTIL (www.cotil.
unicamp.br), no prazo de até 3 (três) dias úteis do término das 
inscrições.

3. o certificado digital de vacinação contra a Covid-19 
disponível no aplicativo Poupatempo Digital;

4. eventuais passaportes da vacina instituídos pelo Poder 
Público, desde que seja possível verificar sua autenticidade.

§9º - Excepcionalmente, caso o candidato esteja dispensado 
de receber vacinas contra a Covid-19 por razões médicas, deverá 
apresentar documentação apta a comprovar a dispensa, a qual 
será analisada pelas instâncias competentes da Universidade, 
indeferindo-se a inscrição na hipótese de a documentação não 
se prestar à dispensa pretendida.

§10 - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§11 - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§12 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação do Insti-
tuto de Química de São

Carlos, em seu aspecto formal, publicando-se a decisão 
em Edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. O concurso será realizado segundo critérios objetivos, em 
duas fases, por meio de

atribuição de notas em provas, assim divididas:
1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 2,0
2ª fase – - I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 5,0
II) prova didática - peso 3,0
§1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, é 

obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência.

I – Primeira fase: PROVA ESCRITA – Caráter Eliminatório
4. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 

e doutrinária, será
realizada de acordo com o disposto no art. 139, e seu pará-

grafo único, do Regimento
Geral da USP.
I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 

base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a 2ª fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

II – Segunda fase: PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGA-
MENTO DO MEMORIAL E PROVA DIDÁTICA.

PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGAMENTO DO 
MEMORIAL

6. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e

avaliação, deverá refletir o mérito do candidato.
Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 

apreciará:
I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
PROVA DIDÁTICA
7. A prova didática será pública, com a duração mínima de 

quarenta e máxima de
sessenta minutos, e versará sobre o programa da área de 

conhecimento acima
mencionada, nos termos do artigo 137 do Regimento Geral 

da USP.
I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-

so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

JULGAMENTO DA 2ª FASE
8. Ao término da apreciação das provas, cada candidato terá 

de cada examinador uma
nota final que será a média ponderada das notas por ele 

conferidas nas duas fases,
observados os pesos mencionados no item 3.
9. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 

aproximação até a primeira
casa decimal.

Ribeirão Preto – USP e Presidente da Comissão Julgadora; Prof. 
Dr. Oswaldo Baffa Filho, Professor Titular aposentado do Depar-
tamento de Física da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Ribeirão Preto - USP; Prof. Dr. Marcos Roberto de Mattos Fontes, 
Professor Titular do Departamento de Biofísica e Farmacologia 
do Instituto de Biociências – UNESP - Botucatu; Profa. Dra. Enei-
da de Paula, Professor Titular do Departamento de Bioquímica 
e Biologia Tecidual do Instituto de Biologia - UNICAMP e Profa. 
Dra. Debora Foguel, Professor Titular do Instituto de Bioquímica 
Médica – UFRJ.

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
 Edital CSCRH 76/2022
CONVOCAÇÃO
A Faculdade de Educação da USP convoca a candidata 

MARIA CLAUDIA ALVES DE SANTANA REGIS (Cargo: 1250736 – 
Professor Contratado III - Doutor), Edital de abertura de Processo 
Seletivo FEUSP-62/2022 e Edital de Resultado Final/Classificação 
e Homologação FEUSP-72/2022, a entrar em contato com o 
Centro de Serviços Compartilhados em Recursos Humanos 
(rhsoapaulo@usp.br) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
a partir do dia seguinte ao da presente publicação, munida de 
todos os documentos, para dar andamento a sua contratação.

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
Retificação do Comunicado publicado no D. O. Seção I, de 

10 de junho de 2022, página 278.
“...composição da Comissão Julgadora do referido Pro-

cesso Seletivo, como segue: Membros Titulares: Prof. Dr. Felipe 
de Souza Tarábola (EDF-FEUSP), Profa. Dra. Márcia Aparecida 
Gobbi (EDM-FEUSP) e Prof. Dr. Thiago Teixeira Sabatine (EDM- 
-FEUSP), sob a presidência do primeiro. Membros Suplentes: 
Prof. Dr. Fábio Bezerra de Brito (EA-FEUSP) e Vivian Batista da 
Silva (EDM-FEUSP).”

“...composição da Comissão Julgadora do referido Processo 
Seletivo, como segue: Membros Titulares: Prof. Dr. Felipe de 
Souza Tarábola (EDF-FEUSP), Profa. Dra. Márcia Aparecida Gobbi 
(EDM-FEUSP) e Prof. Dr. Thiago Teixeira Sabatine (EDM- -FEUSP). 
Membros Suplentes: Prof. Dr. Fábio Bezerra de Brito (EA-FEUSP) 
e Vivian Batista da Silva (EDM-FEUSP). A presidência será exer-
cida pelo docente mais titulado.”

 INSTITUTO DE QUÍMICA DE SÃO CARLOS
 EDITAL IQSC/USP – 012/2022
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO 
DE PROFESSOR DOUTOR, NO DEPARTAMENTO DE QUÍMICA E 
FÍSICA MOLECULAR DO INSTITUTO DE QUÍMICA DE SÃO CAR-
LOS (IQSC) DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO (USP).

O Diretor do Instituto de Química de São Carlos da Universi-
dade de São Paulo, torna público a todos os interessados que, de 
acordo com o decidido pela Congregação em sessão ordinária 
realizada em 28 de abril de 2022, estarão abertas pelo prazo 
de 60 (sessenta) dias, com início às 8h30min (horário de Brasí-
lia) do dia 20 de junho de 2022, e término às 17h (horário de 
Brasília) do dia 18 de agosto de 2022, as inscrições ao concurso 
público de títulos e provas para provimento de 01 (um) cargo de 
Professor Doutor, em Regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa, referência MS-3, claro de cargo número 1236245, 
com o salário de R$ 13.357,25 (março/2022), junto ao Departa-
mento de Química e Física Molecular do IQSC/USP, na área de 
conhecimento Química Analítica com ênfase em Bioanalítica, 
nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da 
USP, e o respectivo programa que segue:

1. Avaliação da qualidade de resultados em química analíti-
ca. Estatística básica, tipos de erros, comparação de resultados, 
validação, calibração, amostragem, planejamento de experimen-
tos. Aspectos teóricos e aplicações em Bioanalítica;

2. Equilíbrio e atividade. Equilíbrio químico. Condição de 
equilíbrio. Atividade iônica. Equações de Debye-Hückel. Cálculos 
envolvendo a constante de equilíbrio. Balanços de carga e 
massa. Aspectos teóricos e aplicações em Bioanalítica;

3. Equilíbrios envolvendo ácidos e bases. Aspectos teóricos 
e aplicações em Bioanalítica;

4.Equilíbrios envolvendo formação de precipitados e equi-
líbrios entre fases heterogêneas. Aspectos teóricos e aplicações 
em Bioanalítica;

5. Equilíbrios envolvendo íons complexos. Aspectos teóricos 
e aplicações em Bioanalítica;

6. Equilíbrios envolvendo reações de óxido-redução. Aspec-
tos teóricos e aplicações em Bioanalítica.

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento do IQSC.

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor do IQSC, contendo dados 
pessoais e área de conhecimento (Química Analítica com ênfase 
em Bioanalítica) do Departamento a que concorre, anexando os 
seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-

da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

VI – comprovação de vacinação contra a Covid-19 (esque-
ma vacinal completo) e de eventuais doses de reforço.

§1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§7º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§8º - Para fins do inciso VI, ressalvado o disposto no § 9º, 
serão aceitos como comprovante:

1. o cartão físico de vacinação fornecido no posto onde a 
pessoa foi vacinada;

2. o certificado nacional de vacinação de Covid-19, dispo-
nível no aplicativo ou na versão web do Conecte SUS Cidadão 
(https://conectesus.saude.gov.br/home);

IX – serão considerados habilitados para a 2ª fase os can-
didatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

X – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, as 
notas recebidas pelos candidatos.

5. Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

II – Segunda fase: PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JUL-
GAMENTO DO MEMORIAL E PROVA DIDÁTICA (e outra prova, 
conforme regulamentada no Regimento da Unidade)

PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGAMENTO DO 
MEMORIAL

6. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
PROVA DIDÁTICA
7. A prova didática será pública, com a duração mínima de 

quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre o pro-
grama da área de conhecimento acima mencionada, nos termos 
do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

JULGAMENTO DA 2ª FASE
8. Ao término da apreciação das provas, cada candidato terá 

de cada examinador uma nota final que será a média ponderada 
das notas por ele conferidas nas duas fases, observados os pesos 
mencionados no item 3.

9. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

10. A nota obtida pelo candidato aprovado na prova escrita 
irá compor a média final da segunda fase, com peso xx.

11. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

12. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

13. A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

14. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o 
maior número de indicações da comissão julgadora.

15. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

16. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

17. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

18. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso.

19. O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

20. Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados no Ser-
viço de Órgãos Colegiados e Concursos da Escola Politécnica da 
USP, localizado no Edifício Engenheiro Mario Covas Júnior (pré-
dio da Administração da EPUSP), na Avenida Professor Luciano 
Gualberto nº380 - Travessa do Politécnico, Cidade Universitária, 
São Paulo/SP ou pelo e-mail: svorcc.poli@usp.br.

ANEXO – RESUMO EM INGLÊS DO EDITAL EP/CONCURSOS 
Nº 100-2022

OPENING OF APPLICATIONS FOR THE PUBLIC TENDER 
AND EXAMINATION OF TITLES AND OTHER EXAMS FOR THE 
PROVISION OF 01 (ONE) POSITION OF DOCTOR ASSISTANT 
PROFESSOR IN THE DEPARTMENT OF TRANSPORTATION ENGI-
NEERING OF THE POLYTECHNIC COLLEGE OF THE UNIVERSITY 
OF SÃO PAULO.

Examination in 02 phases
AREA OF STUDY: “TRANSPORT PLANNING AND OPERA-

TIONS: SMART MOBILITY”
The Department of Transportation Engineering (PTR) at 

Escola Politécnica (Polytechnic College of Engineering) of the 
University of São Paulo invites applications for a full-time, 
tenure-track Assistant Professor position with a focus on ‘smart 
mobility’ within the field of transport planning and operations.

The scope of the position is broad; however, we are parti-
cularly interested in candidates who have the vision to develop 
research scholarship beyond the traditional tenets of transport 
planning and operations, with emphasis and focus on develo-
ping and leading initiatives in the field of ‘smart mobility’.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS DE RIBEIRÃO PRETO
 FACULDADE DE CIENCIAS FARMACEUTICAS DE RIBEIRAO 

PRETO – USP
Edital ATAc/FCFRP 13/2022, de 13-06-2022 – Homologação 

Relatório Final
Aprovado, ad referendum da Congregação da Faculdade de 

Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto da Universidade de 
São Paulo, em 13-06-2022, o relatório final da Comissão Julga-
dora do concurso público de títulos e provas para provimento de 
um cargo de Professor Titular, referência MS-6 em RDIDP, junto 
ao Departamento de Ciências BioMoleculares, Área Ciências 
Básicas na área de Farmácia, conforme Edital ATAc/FCFRP/USP 
01/2020, de 08/01/2020, de abertura de inscrições, publicado 
no DOE de 09/01/2020, retificado no DOE de 25-04-2020, em 
conformidade com o Ofício Circular SG/CLR/22/2020, e no DOE 
de 26-01-2022, face à Portaria GR nº 7687/2021 e com o Edital 
ATAc/FCFRP 01/2022, de 03/01/2022, publicado no DOE de 
04/01/2022, realizado no dia 30 de maio de 2022, ao qual se 
submeteu a Profa. Dra. Maria Cristina Nonato. Paralelamente 
às notas e médias atribuídas à candidata, a qual foi habilitada 
no Concurso em referência, a Comissão Julgadora propôs, por 
unanimidade, o nome da candidata Profa. Dra. Maria Cristina 
Nonato para preencher o claro/cargo nº 207268, de Professor 
Titular junto ao Departamento de Ciências BioMoleculares. A 
Comissão Julgadora esteve assim constituída: Prof. Dr. Paulo 
Cézar Vieira, Professor Titular do Departamento de Ciências 
BioMoleculares da Faculdade de Ciências Farmacêuticas de 
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termos do Edital ATAc/EEL/USP – 34/2019, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 19/12/2019, a comparecer no dia 22 de 
agosto de 2022, às 8 horas e 15 minutos, no Auditório da Biblio-
teca - Área I, da referida Escola, localizada à Estrada Municipal 
do Campinho, s/nº, em Lorena, para a realização da prova públi-
ca oral de erudição, prova pública de arguição e julgamento dos 
títulos. Ficam pelo presente também convocados os membros 
da Comissão Julgadora constantes da publicação no D.O.E. de 
28/06/2022, Executivo I, pág. 207.

 ESCOLA POLITÉCNICA
 RETIFICAÇÃO EDITAL EP/CONCURSOS 100-2022 - CON-

CURSO PROFESSOR DOUTOR EM DUAS FASES
No edital EP/Concursos nº 100-2022, publicado no doe 

de 14.06.2022, referente à abertura de inscrições ao concurso 
público de títulos e provas visando o provimento de 01 (um) 
cargo de Professor Doutor no Departamento de Engenharia de 
Transportes da Escola Politécnica da Universidade de São Paulo,

Onde se lê:
“10. A nota obtida pelo candidato aprovado na prova 

escrita irá compor a média final da segunda fase, com peso xx.”
Leia-se:
“10. A nota obtida pelo candidato aprovado na prova 

escrita irá compor a média final da segunda fase, com peso 01.”
 CONCURSO PROFESSOR DOUTOR EM DUAS FASES
EDITAL EP/CONCURSOS Nº 108-2022
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE ENGE-
NHARIA QUÍMICA DA ESCOLA POLITÉCNICA DA UNIVERSIDADE 
DE SÃO PAULO

O Diretor da Escola Politécnica da Universidade de São 
Paulo torna público a todos os interessados que, de acordo com 
o decidido pela Congregação em sessão ordinária realizada 
em 30.06.2022, estarão abertas, pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
com início às 09 horas (horário de Brasília) do dia 11.07.2022 
e término às 17 horas (horário de Brasília) do dia 09.08.2022, 
as inscrições ao concurso público de títulos e provas para pro-
vimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3, 
em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa, claro/
cargo nº 1006886, com o salário de R$ 13.357,25 (mês), junto ao 
Departamento de Engenharia Química, na área de conhecimento 
“Tecnologia Verde”, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do 
Regimento Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

Tecnologia Verde
Programa baseado nas disciplinas de graduação e pós-

-graduação:
PQI 3504 – Reciclagem e Tratamento de Resíduos
PQI 5886 – Técnicas Analíticas em Engenharia Química 

Ambiental I
PQI 5891 - Técnicas Analíticas em Engenharia Química 

Ambiental II
Tópicos:
1. - Introdução aos resíduos sólidos
Conceituação
Classificação (NBR 10.004, 10.005 e 10.006)
Discussão de aproveitamento de resíduos como fonte 

secundária
2. - Gerenciamento de resíduos sólidos
3Rs
Aterro
Incineração
Compostagem
Co-processamento
Gestão Integrada de resíduos
3. - Reciclagem de Resíduos Sólidos Urbanos
Alumínio
Equipamento eletroeletrônicos
Baterias
Discussão de aproveitamento de resíduos como fonte 

secundária
4. - Sustentabilidade em Resíduos Industriais
Processos de tratamentos de resíduos de indústrias extra-

tivas
Discussão de aproveitamento de resíduos como fonte 

secundária
5. - Microscopia Eletrônica de Varredura (MEV)
Princípios de formação de imagens. Elétrons primários, 

elétrons secundários, elétrons retroespalhados
Análise de fluorescência de raios-X por energia dispersiva 

(EDS) e por comprimento de onda (WDS)
Métodos de preparação de amostras
Exemplos de uso da técnica em processamento de resíduos
6. - Cromatografia gasosa
Princípios gerais
Classificação dos métodos cromatográficos
Mecanismos de separação
Fases estacionárias e suportes
Gases de arraste
Cromatógrafo de gases
Sistemas de injeção, colunas e detectores
Exemplos de uso da técnica em processamento de resíduos
7. - Cromatografia líquida de alta eficiência
Fases móveis
Sistemas de eluição
Injetores e colunas
Sistemas de detecção
Exemplos de uso da técnica em processamento de resíduos
8. - Espectrometria de massas
Princípios, espectro de massas, instrumentação de um 

espectrômetro de massas (fonte de ionização, analisador e 
detector)

Exemplos de uso da técnica em processamento de resíduos
9. - Espectrofotometria de absorção atômica
Fundamentos
Componentes de um espectrofotômetro de absorção atô-

mica
Interferências
Exemplos de uso da técnica em processamento de resíduos
10. - Análise de Carbono Orgânico Total (TOC)
Princípios
instrumentação
Exemplos de uso da técnica em processamento de resíduos
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento da Escola Politécnica da USP.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Escola Politécnica da USP, 
contendo dados pessoais e área de conhecimento (especialida-
de) do Departamento a que concorre, anexando os seguintes 
documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor em Enge-
nharia Química outorgado pela USP, por ela reconhecido ou de 
validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-

da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

VI – comprovação de vacinação contra a Covid-19 (esque-
ma vacinal completo) e de eventuais doses de reforço.

a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
PROFESSORA DOUTORA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYO-
HARA

ENDEREÇO: RUA AMBRÓSIA DO MÉXICO , 180 – BAIRRO: 
PIRITUBA

CIDADE: SÃO PAULO
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 3655 – Siste-

mas Elétricos (para a Habilitação Eletrônica)(Eletrônica Integra-
do ao Ensino Médio (ETIM)) 

Nº AULAS: 10
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: LICENÇA PARA 

TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL 

GRADUADO / 11/ FLAVIO DEL REI ALMENDRO / 257435785 
/ 25532354880 / 14 / 76 / 90 / 1º 

  *
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR APRÍGIO GONZA-

GA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 034/31/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/16060

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO POR APROVEITAMENTO PARA A 34 – Escola 

Técnica Estadual Professor Aprígio Gonzaga – São Paulo
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

APRÍGIO GONZAGA, da cidade de SÃO PAULO, considerando 
a ocorrência de aulas, e em face do contido no Capítulo XII do 
Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
08/07/2022, às 10h00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final. 

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação para a referida 
ETEC, recusar as aulas oferecidas ou não entregar a documen-
tação para formalizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplifi-
cado, ficando–lhe assegurado o direito de sua classificação no 
Processo Seletivo Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: 34 – Escola Técnica Estadual 
Professor Aprígio Gonzaga – São Paulo

ENDEREÇO: RUA DOUTOR ORÊNCIO VIDIGAL–212 – BAIR-
RO: VILA CARLOS DE CAMPOS – PENHA – CIDADE: SÃO PAULO 
– TELEFONE: 2647–1491 

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 5238 – Ele-
trônica Básica(Eletrônica Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado)) 

Nº AULAS: 9,0
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: VESPERTINO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: DESIGNAÇÃO PARA 

COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL 

GRADUADO / 7/ EWERTON CARLOS DOS SANTOS SOARES / 
423159732 / 36080851814 / 29.25 / 60,00 / 89,25 / 1º

GRADUADO / 2/ VICTOR LUCAS BRITO DE ANDRADE / 
446718567 / 37406859805 / 7.50 / 80,00 / 87,50 / 2º

GRADUADO / 9/ FÉLIX SILVA DE CARVALHO / 21215505–2 / 
18266574871 / 5.00 / 50,00 / 55,00 / 3º.

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBASTIÃO – SÃO 
SEBASTIÃO

INSTITUTO VERDESCOLA – VILA DO SAHY
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 188/20/2022, PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/22888

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
06/07/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE SÃO SEBAS-
TIÃO, da cidade de SÃO SEBASTIÃO, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS nº 41/2018, e republicada no DOE de 
23/08/2018 (e suas alterações), TORNA SEM EFEITO o EDITAL DE 
RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS E CLASSI-
FICAÇÃO FINAL, publicado no DOE de 01/07/2022, Seção I, pág. 
192; TORNA SEM EFEITO o DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA 
TÉCNICA, publicado no DOE de 02/07/2022, Seção I, pág. 204, 
por motivos da classificação ter saído com incorreções em doe.

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL TAKASHI MORITA – SÃO 
PAULO

UE 224 – ETEC ABDIAS DO NASCIMENTO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 224/21/2022  – PROCESSO Nº 
2022/13308

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE RESULTADO DA 
AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO E CONVO-
CAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, PUBLICA-
DO NO DOE DE 01/07/2022, SEÇÃO I, PÁG. 199

ONDE SE LÊ:
A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 

TÉCNICA ESTUDUAL TAKASHI MORITA, situada na AV. MÁRIO 
LOPES LEÃO,1050ª – BAIRRO: SANTO AMARO.

LEIA-SE:
A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 

TÉCNICA ESTADUAL ABDIAS DO NASCIMENTO, situada na RUA 
JOSÉ AUGUSTO DE SOUZA E SILVA s/n° - Morumbi. 

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA
 CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Edital ATAc/EEL/USP-17/2022
A Escola de Engenharia de Lorena da Universidade de São 

Paulo convoca a Dr.ª Adriane Maria Ferreira Milagres, candidata 
ao concurso público de títulos e provas para o provimento de 1 
(um) cargo de Professor Titular, em Regime de Dedicação Inte-
gral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), referência MS-6, cargo/
claro 1227157, junto ao Departamento de Biotecnologia, nos 

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA DOUTORA 
DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA – SÃO PAULO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 254/19/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/22136

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 

DOUTORA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA, da cidade 
de SÃO PAULO, considerando a ocorrência de aulas, e em face 
do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, 
CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão 
de Escolha de aulas, no dia 08/07/2022, às 09:00, no endereço 
abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
PROFESSORA DOUTORA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYO-
HARA

ENDEREÇO: RUA AMBRÓSIA DO MÉXICO, 180 – BAIRRO: 
PIRITUBA

CIDADE: SÃO PAULO
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 3893 – Lin-

gua Portuguesa, Literatura e Comunicação Profissional – ETIM 
(Segurança do Trabalho Integrado ao Ensino Médio (ETIM)) 

Nº AULAS: 5
AULAS LIVRES
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: CRIAÇÃO DE CUR-

SOS
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL 

LICENCIADO / 7/ FABIOLA DO VALE SIERVO / 25885019–X / 
27031577896 / 36 / 78,33 / 114,33 / 1º 

  *
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA DOUTORA 

DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 254/23/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/22454

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 

DOUTORA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA, da cidade 
de SÃO PAULO, considerando a ocorrência de aulas, e em face 
do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, 
CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão 
de Escolha de aulas, no dia 08/07/2022, às 09:00, no endereço 
abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
PROFESSORA DOUTORA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYO-
HARA

ENDEREÇO: RUA AMBRÓSIA DO MÉXICO, 180 – BAIRRO: 
PIRITUBA

CIDADE: SÃO PAULO
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 5371 – Micro-

eletrônica (Eletrônica Integrado ao Ensino Médio (MTec – Pro-
grama Novotec Integrado)) 

Nº AULAS: 7,5
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: MATUTINO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PARA DESENVOLVER PROJETO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL 

GRADUADO / 5/ FLAVIO DEL REI ALMENDRO / 257435785 / 
25532354880 / 14 / 94 / 108 / 1º 

  *
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA DOUTORA 

DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 254/24/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/22458

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA 

DOUTORA DOROTI QUIOMI KANASHIRO TOYOHARA, da cidade 
de SÃO PAULO, considerando a ocorrência de aulas, e em face 
do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições, 
CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) para a Sessão 
de Escolha de aulas, no dia 08/07/2022, às 09:00, no endereço 
abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 

a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
MANDAQUI

ENDEREÇO: R. DR. LUÍS LUSTOSA DA SILVA, 303 – BAIRRO: 
SANTANA

CIDADE: SÃO PAULO
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 2692 – Assis-

tência de Enfermagem em Urgência e Emergência (Enfermagem) 
Nº AULAS: 4
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: MATUTINO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PARA DESENVOLVER PROJETO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL 

LICENCIADO / 9/ HOESIA ANSELMO DE CARVALHO / 
204563641 / 16997279880 / 11.00 / 91,00 / 102,00 / 1º 

GRADUADO / 5/ FATIMA ELISABETE DE PAULA CAMPOS / 
169478968 / 05159212892 / 18.14 / 107,16 / 125,30 / 1º 

GRADUADO / 15/ JOILSON DE FRANCA / 368631229 / 
92302769449 / 25.00 / 90,00 / 115,00 / 2º 

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MANDAQUI – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 247/21/2022  – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/10244

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MANDAQUI, da 

cidade de SÃO PAULO, considerando a ocorrência de aulas, e 
em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de 
Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 08/07/2022, às 13h00, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
MANDAQUI

ENDEREÇO: R. DR. LUÍS LUSTOSA DA SILVA, 303 – BAIRRO: 
SANTANA

CIDADE: SÃO PAULO
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 2678 – Enfer-

magem em Centro Cirúrgico e Central de Material(Enfermagem) 
Nº AULAS: 4,0
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: MATUTINO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: RECONDUÇÃO 

PARA COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL 

GRADUADO / 2/ LUCAS FELIX DE OLIVEIRA / 363765918 / 
37803937861 / 6.63 / 80,33 / 86,96 / 1º 

  *
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MANDAQUI – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 247/23/2022 – PROCESSO Nº 
PRC–2022/19209

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MANDAQUI, da 

cidade de SÃO PAULO, considerando a ocorrência de aulas, e 
em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de 
Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 08/07/2022, às 13h00, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
MANDAQUI

ENDEREÇO: R. DR. LUÍS LUSTOSA DA SILVA, 303 – BAIRRO: 
SANTANA

CIDADE: SÃO PAULO
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 583 – Língua 

Portuguesa e Literatura (Base Nacional Comum/ ETIM)(Nutrição 
e Dietética Integrado ao Ensino Médio (ETIM)) 

Nº AULAS: 9,0
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: MATUTINO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: DESIGNAÇÃO PARA 

COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL 

LICENCIADO / 23/ ANILDA DE FÁTIMA PIVA DOS SANTOS / 
11595944–0 / 00933010818 / 58.50 / 72,33 / 130,83 / 1º 

LICENCIADO / 8/ ANDREA MARQUES CAMARGO / 
177319410 / 07699541898 / 16.75 / 62,33 / 79,08 / 2º 

  *

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quinta-feira, 7 de julho de 2022 às 05:04:21
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